
ESTADO DO PAú
PREFETTURA iIUNICIPAL DE CAIÁÃ Dos CARA,ÁS

FUiIDo MUt{ICIPAL DE SAÚDE

PRoCESSO LtC|TATOR|0 No 290/202't -FMS-CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 134/2021/SRP

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decrelo n. 1092/2019-GP, Ievam ao conhecimento dos interessados que, na Íorma da Lei no

10.520, de 17 de julho de 20Q2, do Decreto Municipal n" 1125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.20'13 e suas altera@s posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 123/2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar n0

14712014 eLeiMunicipal92l12020,Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Elêtrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento por menor preço por lote, com objeto: Registro de preços

para futura e eventual Contratação de empresa especializada em serviços de refrigeração, viabilizando

a manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e acessórios nos aparelhos refrigerados

pêrtêncentes ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, mediante as condiçoes

eslabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônim será realizado no dia 29 de novembro de 2021 às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticaÇão em todas as suas fases.

0s trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou kansÍeridos diretamente para a página eletrônica

www.portaldemmprasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçóes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboraçáo; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as condiçoes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.pa.qov.bÍ/editaisi e no ende

eletrônico www.po ublicas.mm.br.

1,í. Registro de preços para futura e eventual Contratação de êmpresa especializada em serviços d

refrigeração, viabilizando a manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e acessó

í. DO OBJETO:
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2. DALEGISLAÇÂO:

2.1. Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21.06.1993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei n0 8.078, de 1'1.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020:

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregã: Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreton08.538,de06deoutubrode2015-RegulamentaolratamentoaMEeEPP;

2.8. Lei Complementar no 128i2008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns ê feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão ticiranre;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licilante vencedora - pessoa luridica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relalivos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de

compromisso para futura conkatação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conÍorme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos paÍa registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidadeda administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Regisko de Preços e integra a ata de regisko de preços;
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1) 0rgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório;

m) contratante- o FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) 0 Horário para atendimento ao público ê das 08h:00min às '12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seia via sistema, e-mail ou protomlo físim, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o pÍazo pa.a resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempeslivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçÃOAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Porlal de Compras

Públicas no endereço elekônim www.portaldecomoraspublicas.mm.br, no endereço eletrônico

col@canaadoscaraias.oa.qov.br ou ainda protocolada .junto a equipe de pregão no horáío das 08h:00min às

12h:00min.

3,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.t1. Acolhida a impugnação, será deÍinidae publicada novadata para a realizaçár do certame, exceto quando

a alteração nâo afetar a formulação de propostas.

3.5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.oortaldecomprasDublicas.com.br, no endereço eletrônico col@canaadoscaraias.oa.qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às l2h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimenlos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação pr parte dos interessados das condi@es nele estabelecidas.

3.E. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, seÍão cadastradas no sítio www.Dortaldecomorasoublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu ammpanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e n

mural de licita@s do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.
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3.9. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representanle não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.'10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraÇoes, se houver, do ato de designação do adminiskador, ou de

procuração pública ou particular (instrumenlo de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas inleressadas perlencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classiÍcação das propostas exigidos neste Edital, mmprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio

www.portaldecomp raspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das mndiçoes nele estabelecidas.

4.2. Náo poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das sanÉes previstas neste Edilal:

a) Pessoas fisicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compatível mm o objeto desta licitaÉo;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extra.judicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenapes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que lenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o aulor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentoÍ de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;
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Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de mnfiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviÇos e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituiÉo;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do cerlame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa.iunto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.bricnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5.í. Os interessados em participar deste Pregâo deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônim provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio www.oofialdecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificaÇão e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema elekônico (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta

utilização.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomprasoublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônim, assumindo mmo firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela eíetuada diretamente, ou por seu reprcsentante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder poreventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seq

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a estd

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do si

para imediato bloqueio de acesso.
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5.6. O Pregão será conduzido p,elo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS mm

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que afuará como provedor do sistema eletrônico

para esta licitação.

6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6,1. Após a divulgaçâo do Edital no endereço eletrônico www.poÉaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessâ0, os licitantes deveráo encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6,3. O licitante deverá enviar sua proposla, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgãn competente, quando

for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do fim da Íase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçôes do objeto conlidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as mndições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerâo as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

5.6. 0 prazo de validade da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposla, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes DeclaraÇões on ,ine, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônim:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no arligo 3" da Lei Complementar n0 í23,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso,
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l.A indicação do campo'não" apenas produzirá o eíeito de a licitante não ler direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta eslá em

conformidade mm as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser conÍeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitação.

6.9. Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sançoes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURADASEçÂO PÚsLrCl e DAFORMULAçÃO DE LANCES:

7.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessáo pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam

em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especiÍicaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e regiskada no sistema, mm acompanhamenlo

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassiÍicação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu lulgamento definitivo conforme definido no item í0 deste edital.

7.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as opera@s no sistema elelrônico durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus demnente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7,5, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sislema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a omnência ser comunicada imediatamenle ao provedor d

sistema elehônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último pr ele oÍeíado e registrado pelo sistema.

7 .7 . 0 sistema ordenará automaticamenle as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da Íase de lances.
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7.8. lniciada a etapa mmpetitiva, os licilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisko.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públims e sucessivos, com prorÍogaçoes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anlerior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediáíos,

7.í2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.'13. Encenada a Íase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.14. 0 intervalo minimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

inlermediários quanto em relação ao lance que cobír a melhor oferta.

7.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.Í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

eno de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não p§udicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposla que reduzir o valor do último lance oferlado

em mais de 85%.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permaneceÍ acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.Í9. Se a desconexão perdurar por tempo superiora 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinicio

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do cerlame publicada no Portal de

Compras Públicas, htto://www.oortaldecomprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20, A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconeÍá perÍodo de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sislema, findo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances.
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7,21, Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipôtese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oÍertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classiÍicada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arls. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cula proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitanle

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na Íorma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno poÍte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresenlados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresenlar melhor oÍerta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, conlrolados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pEuêno porte, será dado prosseguimento ao ceÍtame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menoÍ proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2, Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em ho

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desemp

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;b)
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c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no PaÍs;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assêgurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3o do Art. 48 da Lei

Complementar í2312006, cumulado com o arl. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92í2020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica Imediata de

Parauapebas, definida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preÍerência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contrataçâo será realizada apos a

verificação do empate ficto discnminado no item 8.'l deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a existência Micro eiou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contrataÉo, podendo estas, mbriro ultlmo preço

oferlado

8.7 . No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitação.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haia grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçã0, no campo'Valor Negociado', mm

a devida justiÍicativa.
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9. DA NEGocrAçÃo ornera:

9.1, Encenada a etapa de lances e depis da veriÍicação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

mnkaproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor eslimado para a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ammpanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances.

,I(). DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

í0.'1, Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçoes do ob.ieto.

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo póprio do Sistema, sob pena de

desclassiÍicaçã0.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicilado por escrito, via chal,

antes de Íindo o prazo estabelecido.

b) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada mm os quantitativos estimativos fomecidos na

planilha descritiva, nos termos do anexo Vll - Modelo de Proposta de Preços.

c) Deverá ser apresentado junto a planilha de quantidades a Composição do BDI e Tributos,

Composição de Encargos Sociais e Obrigaçoes Trabalhistas e Planilha de Composição Unitária dos

PreÇos propostos, nos termos dos anexos Vlll a Xl deste edital.

d) A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição dos preços unitários, ofertados na

proposta, com a discriminação de cada item da proposta, coeficientes, unidades, preços e preço final do

referido item e as composiçoes devem ser preíerencialmente apresentadas na mesma sequência dos

itens da proposta, com os preços unitários já acrescidos da composição do BDl, encargos sociais e

obrigaçoes trabalhistas de todos envolvidos na execução dos serviços.

e) Para Íins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item 10.2, a licitante deverá deixar

a proposta Íinal previamente elaborada, aplicando após a fase de lances os descontos dados para

fechamento do valor final e assim encaminhar via sistema quando solicitado.

0

10.3.

Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.

O Pregoeiro, a seu cítério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicaçã0, que deverão ser encaminhados na

Íorma e prazo definidos no item 10.2.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para qu

sejam comprovadas as caracteristicas do objeto ofertado;
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í0.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassificação da proposta, sem preiuízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposla apresentada, seja com

relação a prazo e especiíicaçoes do produto ofertado ou qualquer mndiçfo que importe modiÍicação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos formais ou

quando a alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.6. Não se admitirá proposta que apresenle valores simbólims, irísóíos ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se refeírem a materiais e instala@s de

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10.7. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a mneção da proposta linal e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o fizer de forma aceÍtada, vindo a recair em erÍo novamente.

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pregos, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

í0.9. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificaçÕes mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documenlos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item í0.2.

í0.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

í0,11.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
-chaf 

a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

í0.12.Sempre que a proposta nãc for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veriÍicação da eventual oconência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo
se a disciplina estabelecida no item 08 deste edilal, se for o caso.
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11. 0A HABTLTTAçÃO:

11.í. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitação Juridica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDED0R

TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tralando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamenlo no País, e ato de registro ou aulorização para funcionamento expedido pelo Orgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )C(Xlll, do

art.70 da Constituição Federal;

í'1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadaslro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e mmpativel com o obieto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitaÇão ou positiva mm eÍeito de negativa, quando a Divida Ativa da Uniã0, fomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta nâo for parte de Certidão Con.junta e

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for pa

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

mitid
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇáo de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

1í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpativel em

caraclerísticas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem

no mínimo as seguintes informa@s: identificação da pessoa juridica emilente, nome e cargo do

signatário, endereço mmpleto do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l..O(s) atestado(s) deverá(áo) possuir informaioes suficiente para qualificar e quantificar o

Íomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conÍirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando fomecidos por pessoa

jurídica de direito privado, deverão ter írmas reconhecidas em cartório. A licitante deverá

disponibilizará de todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual;

ll.Como requisitos mínimos de Capacitação Técnico-Operacional serão exigidos

ATESTADOS que contenham a execução dos seguintes serviços compreendendo no

minimo 50% (cinquenta por cento) do somatório das quantidades dos itens de relevância

de cada lote mnsideradas na planilha descritiva, mnforme descrição a seguir:

Lote l: Manutençfo preventiva de aparelho de central de ar. (itens 01 ao 08)e Fomecimento

de recarga de gás (item 09);

Lote ll: Manutenção preventiva e mnetiva de Íreezers (item 09) e ManutenÉo preventiva e

conetiva de geladeira e/ou frigobar (item 10);

Lote lll: Carga de gás em bebedouro (item 01 e 02);

c) O responsável técnico da contratada, como capacidade técnica-proÍissional, deverá comprovar

de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível em características com o

objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 0í (um) atestado de desempenho

anterior juntamente com a CAT (certidão de acervo técnico), devidamente registrado na entidade

proÍissional competente, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto licitado.

d) A Contratada juntamente mm seu responsável técnim devera possuir registro ou inscíção na

entidade profissional competente, mnforme decisão normativa no 42, de 08 de julho de 1992 do

Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia para tal comprovação

deverá apresentar registro no CREA, Prova de inscriçár ou regisko da licitante e de sua equipe

técnica indicada.
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e) A contratada deverá possuir em seu quadro técnico, no mínimo um profissional com formação

superior em mecânica (engenheiro mecânico), devidamente registrado mmo responsável

técnico da contratada na entidade pÍofissional mmpetente, devendo a comprovação ser feita

através de:

> Cópia autenticada da "FICHA 0U LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS'

onde se identifique os campos de admissâo e rescisão, ou ópia autenticada da

carteira de trabalho que identifique o nome, dados pessoais do proíssional,

assinatura do empregador e os campos de admissão e rescisão;

F 0 sócio, comprovando-se a participação societária através de mpia do contrato

Social;

) Contrato de preslação de serviços ou termo de contratação futura;

í1.5 RelativosàQualiÍicaçãoEconômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstra@es contábeis do último exercicio social, já exigiveis e

apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa siluaçâo Íinanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando

encenado há mais de 3 (tres) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstra@s contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraÇão, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas oplantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocôpia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercicio em curso: por Íotompia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçôes mntábeis deveráo estar assinados por Contador ou

por outro profi ssional equivalente.

. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a '1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL EM LONG
PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LON

PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL Em LONG

1

T
SG (Solvência Geral) =

PRAZO
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LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fôrmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

11.6 Orientaçôes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmplementares, necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

b) Somente haverá a necessidade de apÍesentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidorlfuncionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitaçáo deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, akibuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificaÇão da eventual oconência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no '12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceilável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçÕes apresentados no curso do certame são

mmplementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprida com informaÇão constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

12 DOS RECURSOS:

12.5 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de Íorma imediata e motivada,

em campo própío do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de maniÍestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.6 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresenlar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazôes em igual prazo, que comeÇará a contar do término do prazo da recorrente.

12.6.í As razões e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo própno no

Sistema. Nãr serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e conkanazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

12.7 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisôes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e mntranazôes ou,

neste mesmo prazo, fazêlo subir devidamente informados a auloridade superior para a decisão Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscelíveis de aproveitamento
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í2.9 Os aulos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.10 Não serão mnhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por represenlantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13 DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÂO:

13.5 0 objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade supedor.

13.6 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.5 Sem p§uizo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada e conlerá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

14.6 A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE e parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.7 A Administração da CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decairo direito à contratação, sem prejuizo das san@s previstas no art. 8'l da Lei

n.o 8.666/93.

14.8 O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.
'14.9 Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condiçoes de habilitaçâo.

14.10 Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a mnvocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para fazê)o, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominaçâo prevista no art.81 da Lei n.o 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Regisko de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigaÇâo assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

art. 11, inciso /üll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contratação, na forma prevista nesta condição
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,I5 
DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.5 Apos a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de mntrato.

15.6 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art. 55 da Lei no

8.666í993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposições constantes de

instrumento equivalente.

í 5.7 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contrataÇão, sem prejuizo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/1993, contados da

data da convocaçáo enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

15.7.1 O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.

15.7.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o mntrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contrataÇão, sem pre.luízo das penalidades estabelecidas neste edital.

í5.7.3 A(s) empresa(s) vencedora(s)docertamedeverá(ão) possuirCertificadoDigital,(lCP-Brasil-43),

conforme resolução n011.536/ICM de 01 de julho de 20'14, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

15.8 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das mndi@es de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.9 O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataÇão, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n0 8.666/1993.

15.10 0s seguintes rquisitos foram estabelecidos no Termo dê contrato, Anexo Vl deste Edital, ou inslrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e condi@es de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condições de pagamento;

d) atualização Íinanceira ou reajuslamentos, quando possivel,

e) hipoteses de compensaçoes financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaÇões de pagamentos.

15.11 O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licilante vencedora.

15.12 Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.'13 O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condiçôes previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento
)equivalente.
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í6 DAS OBRIGAçOES DACONTRATADA:

'lô.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

'16.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestação dos serviços.

'16.7 ResponsabilizaÍ-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seia o

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.8 Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.9 Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.10 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.11 Executar o serviço dentro das especificaçoes e/ou condições mnstantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.12Executar diretamente o conkato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.13Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.14Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.15Prestar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

16.16Substituir no Wazo de24 horas, qualquer serviço que não atenda às especiÍicaçoes deste Edital;

16.17Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráler urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1G.íSObservar as normas legais de segurança a que está suleita a atividade;

16.19Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas neste Pregão;
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16.20Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.214 inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condiÇão anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í6.22E expressamente proibida a contrataçâo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

í6,23É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Adminiskação da CONTRATANTE;

17 DASOBRTGAçOESDACONTRATANTE:

17.5 lndicaro Fiscal ou Gestordo Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/1993.

17.6 Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada

17.7 Fomecer e mlocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

í7.8 NotiÍicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

17.9 Notificar a Contratada, por escrilo e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18 DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRATAç O DE MICROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR N" Í2312006

18.5 Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alterações posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoçáo do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

18.6 No procedimento em tela, por se lralar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determina@es do artigo 48 da lei '12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam

enquadradas mmo microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontrataÉo de

microempresa ou empresa de pêqueno porte

18.7 A critério exclusivo do órgão contratante e medi ante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuizo"
das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, no mínimo 30% (trinta por

cento) do valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porle, desde que não allere
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substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontrataçã0, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, apos a assinatura do conkato, a efetivação da

subcontratação, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subconhatada, com firma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

SimpliÍicada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente

com a declara@o Íirmada por contador;

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer oulro, relativo aos seus socios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa FÍsica ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pEueno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se

o prazo para regularização previsto na legislaçáo especiÍica.

18.8 A(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade técnica da conlratada, que executará, por

seus próprios meios, o principal dos serviços de que trala este Edital, assumindo a responsabilidade direta e

integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.9 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitação.

18.10 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espÉcie entre a o município ou órgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.'l 1 Somente serão permitidas as subcontrata@es regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.12 A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subconhatado atê a sua

execuçáo total, notiÍicando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sançoes

cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiçã0, em que Íicará responsável pela execuçáo da parcela

originalmente subcontratada.

18.13 A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, mmpatibilidade, gerenciamenlo

centralizado e qualidade da subcontratação.

18.14 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante Íor, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;
'18.'15 Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

especificas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.16 0 enquadramento mmo microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
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condi@s do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no 123/06.

18.17 A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites deÍinidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06, às

ME/EPP.

í9 DA FTSCALTZAçÃO:

'19.5 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçao,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, delerminando

o que for necessário a regularização das faltas ou deíeitos observados.

'19,6 As regras de fiscalizaçá0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

20 DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS:

20.5 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação Íalsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem p§uízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

20.6 A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.7 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encenamento da fase de lances.

20.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançôes de advertência, impedimento

de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade.

20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminiskativo que

assegurará o contraditório e a ampla deíesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previslo na

Lei no 8.666/1993.

20.í0 A autoridade competente, na aplicação das san@es, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contralante, observado o principio da

proporcionalidade
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21 DAS DTSPOSTÇÔES GERATS:

21 .5 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público deconente de fato superveniente que mnstitua óbice maniÍesto e incontomável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a mnvalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e contraditório.

21.5.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

2l .5.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.ô E facultado à autoridade superior, em qualquer Íase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitaçáo.

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PreÍeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

21 .8 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

21.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

2'1.10 A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

21.1'l A autoridade competente poderá, em qualquer fase do pÍocesso licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

2'1.12 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes presladas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.12.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponenle que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sançoes

cabiveis.

21.13 0 foro da cidade de Canaã dos Cara;ás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitaçáo e da

aplicação do presente Edital.

21.14 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.
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21.15 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

licitante, sem pre.juízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.520/2002.

21J6 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônim

www.portadecompraspublicas.com.ár e também no portal da transparência pública municipal no link

htto://www.canaadoscaraias.oa.oov.br/editais/. inserindo os termos de busca

21.17 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponiveis no sitio

eletrônim http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

22.1 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍeÉncia;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

ANEXO V - Minuta de Contrato

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO Vll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO Vlll - Modelo Encargos Sociais

ANEXO lX - Modelo composição de BDI

ANEXO X - Modelo de Composição de Mão de Obra

ANEXO Xl - Modelo de ComposiÇão unitária de preços

Canaã dos Carajás- Pará, 16 de novembro de 2021.

DOUGLAS F Slrutnrue

Dec

P rro

O.GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊilCA

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa lurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 1 1.903.35í/000'l-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela portaria 018/2021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, mm o objeto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregao, de '17 de julho de

2012, pelo 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento do Pregão', Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das

Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Regisko de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em serviços de

refrigeração, viabilizando a manutenção preventiva ê corretiva com reposição de peças e acessórios

nos aparelhos refrigerados pêrtêncentes ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará.

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, considerando

que, pela natureza do objeto, não é possivel definir de forma exata a quantidade a ser efelivamente adquirida,

tornando viàvel a obtenção de documento vinculativo que propicie as aquisições de acordo com a demanda

necessária no decorrer de doze meses, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de registro

de preços preconizadas no Art. 30 do Decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o

registro de preços no âmbito municipal, especialmente no caso @ncreto de acordo com o lnciso 4o, Art. 3o do

aludido decreto.

A respeito da necessidade de contrataçâ0, cumpre enfatizar que temperatura ambiente em nosso município

tem aumentado gradativamente ao longo dos anos e com o avanço da tecnologia é possível realizar o controle
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da temperatura em ambientes Íechados, considerando também a reforma e ampliação do Hospital Municipal e

a construÇão de novos postos de saúde onde será eminentemente a necessidade de manutenção dos novos

aparelhos de refígeraçã0, considerando ainda a necessidade de se manter em pleno funcionamento os

aparelhos refrigerados instalados atualmente nas unidades, solicitamos a presente licitação, atendendo a

demanda do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando salas climatizadas,

o que efetivamente contribui para o melhor desempenho dos proÍissionais e atendimento ao público e a possível

falta ou quebra dos equipamentos ocasiona efeitos teratologicos a saúde pública

Para finalizar, solicitamos que o procedimento compulsório de licitação seja realizado através de julgamento

por menor preço de lote, considerando que os serviços são de natureza divisível em razáo da distinção entre

equipamentos, porem seria inviável fazer por item, por não haver viabilidade técnica para adoção de

parcelamento do obleto e é de interesse técnico a manutenção da unicidade na prestação dos serviços a fim

de garantir a máxima eficiência na prestação, evitando que os equipamentos sejam manuseados por diferentes

prestadores, dificultando a liscalização do contrato a não conseguir imputar de forma precisa a respnsabilidade

técnica sobre qualquer possivel dano causado, desta forma, o procedimento em tela deverá buscar economia

em larga escala, sobre o valor total, mantendo a viabilidade técnica na execução, salientando que para

atendimento para atendimento as determinaçÕes do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que

vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

3 - LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS

3.1. Os serviços de manutenção preventiva e conetiva com reposição de peças nos aparelhos refrigerados

serão realizados em todas as unidades subordinadas a Secretaria Municipal de Saúde.

3.2 Serão de responsabilidade da contratada as despesas de lommoção para com seus empregados

fenamentas, acessórios, peças e demais matérias para realização dos serviços.

4- FORMA DE REALTZAçÃO DOS SERVTçOS
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4.1. Os serviços oriundos deste serviço de preços deverão ser realizados de Íorma fracionada, sempre que

solicitados através de ordem de serviços ou documento equivalente emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

5 - NATUREZA DOS SERVTçoS.

5.'1. O Acórdão TCU 81712005 - Primeira Câmara cita legislação sobre o serviço de

"manutenção de ar condicionado' como serviço de engenharia: Reso/ução n" 218/1979, ben como à Decisão

Nornativa no 421992, ambas do hnselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, que

caracterizam os serviços de manutenção de at condicionado como servíços de engenhaia, su1'eitos à

fiscalização do respecfivo CREA e impondo a necessiúde de registo das empresas no Conselho

Regional, bem cono a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica.'

Todavia, por mais que sejam caracterizados como "de engenharia" os serviços de manutenção

apresentam características padronizadas e se encontra disponível, a qualquer tempo, em um mercado próprio,

podendo ser licitado através da modalidade pregão, por serem serviços comuns de engenharia.

Reso ucão 218 do CONFEA que discrimina

atividades das diferentes modalidades profissionais

da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

(...)

Atividade 15 - Conducão de equipe de instalação,

montagem, opeÍaçã0, reparo ou manutençáo;

Art. 12 - Compete ao engenheiro mecânico ou ao

engenheiro mecânico e de automóveis ou ao

engenheiro mecânico e de armamento ou ao

engenheiro de automôveis ou ao engenheiro

industrial modalidade mecânica:

| - o desempenho das atividades 01 a '18 do artigo í0

desta Resolução, referentes a processos

mecânicos, máquinas em geral; instalaçoes

industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e

elekomecânicos; veiculos automotores; sistemas de
produção de transmissão e de utilização do calor;

sistemas de refrigeração e de ar condicionado;

seus serviços afins e correlatos.
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5.2. Resta necessário dizer ainda que o uso do pregão nas contrataçoes de serviços comuns de engenharia

enconlra amparo na Lei no 10.520/2002, conÍorme depreende-se de entendimento exarado na sumula SÚMULA

No 25712010 e ACORDÃO No 841/20í0 do TCU, com maiores possibilidades de se obter menor preÇos na

contratação.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS E VTGENCTA DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e regiskados em documento específico denominado Ata de Regisho de Preços. Neste Sistema, os serviços

são feitos quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do ceíame.

6.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documenlo vinculativo, obrigacional,

com caracteristica de mmpromisso para futura conkataÇão, onde os licitantes manterão seus preços

regiskados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tomandoos disp,oniveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de '12 meses, podendo ser Íirmado mntrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata duranle este perÍodo.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.
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o disposto no Art. 21 do decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Regisho de

Preços'.

I - DA FORMALTZAçÃO E VrGÊNCA DO CONTRATO

9.1. Para a prestaçáo de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade mm

o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de contrataçâo da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser pronogado

conforme art 57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que for solicitado pela

Secretaria de Saúde.

í0. DA QUAL|F|CAÇÂo TECNICA

'10.1 A Contratada juntamente com seu responsável técnico devera possuir registro ou inscrição na entidade

profissional competente, conforme decisão normativa n0 42, de 08 de julho de 1992 do Plenário do Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

10,2. A contratada deverá possuir em seu quadro técnico, no minimo um proÍissional com formaçâo superior

em mecânica (engenheiro mecânico), devidamente registrado como responsável técnico da contratada na

enlidade proÍissional competenle.

'10.3. A contratada, como capacidade técnica operacional, deverá comprovar aptidão para desempenho de

atividades pertinentes e compativel em características com o objeto da licitação através da apresentação de,

no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito públim ou

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto licitado.
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'10.4. O responsável técnico da contratada, como capacidade técnica profissional, deverá comprovar de aptidão

para desempenho de atividades pertinentes ê compatível em características mm o objeto da licitaçáo através

da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anlerior juntamente com a CAT (certidão de

acervo técnico), devidamente registrado na entidade profissional competente, fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto licitado.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVTÇoS EXECUTADOS

1 í .2. A Íiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante teÍceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0

8.666, de 1993.

1 1.3. O ammpanhamento e a fiscalização da execuÇão do conlrato consistem na verificaçâo da conformidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumpímento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.6ô6, de 1993.

'I 1.4. A verificação da adequaçâo da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

'11.5, O fiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores mntratuais pÍevistos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

'l'1.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fieÍ cumprimenlo das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art, 67 da Lei

no 8.666, de Í993.
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/ lntervir na programação dos serviços para melhor adequáJa às necessidades da contratante;

r' Solicitar a substituição de empregado da Conhatada que dificultar a ação Íiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especificaçoes;

{ Paralisar todo o serviço que es§a sendo executado sem condiçoes de segurança ou em desacordo com

as especiÍicafoes.

'11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes serão

aplicadas as sançÕes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconenles da

execução do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o processo deste serviço

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especiÍicaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

12.5. Responsabilizar-se pela Íiel execução dos serviços no prazo estabelecido

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçfu, durante a execuçál deste

serviço.

13. DA GARANTIA
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13.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade de 15 dias, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor

13.2. A garantia de peças novas legalmente será de 90 dias apos a instalação do produto, sendo a garantia

entregue para o responsável do setor onde Íoi feito a troca da peça.

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que náo atendam aos requisitos constantes das

especificações dos seruiços;

í4.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

'15 - PENALTDADES E SANçoES ADMTNTSTRATTVAS

15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento dê obrigaçoes Íixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicação.

15.2. Pela inexecução total ou parcíal do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@es:

r' Advertência;

{ Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicação oÍicial;

{ Suspensão lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar mm a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridde que aplicou a penalidade, a

licilante que:

/ Deixar de assinar o contrato;
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{ Ensejar o retardamento da execução do obleto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

/ Comporlar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraçàr falsa;

{ Cometer fraude Íiscal;

{ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licilante vencedora juntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

16 - DO VALOR

16.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execução total dos serviços é de

R$1.364.345,73 (um milhão trezentos e sessenta e quatro mil e trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e

três centavos)

'16.2. O valor máximo proposto foi obtido apos ampla pesquisa de mercado, realizada através de sistema de

banco de preços nacional.

17 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃo oRçAMENTARTA

17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se katar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será Íeita no momento de lavratura do contrato.

18 - COND|ÇÔES DE PAGAMENTO

PÀG|NA 3/Í DF 65

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos apresentação de nota Fiscal discriminada de 
i

acordo com a Ordem de Serviço e/ou compras acompanhada de medição comprobatória da execuÉo assinada 
.\

pelo responsável do setor, reÍerenciando o número do patrimônio de cada equipamento que foi dado \
manutenção. l{\
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18.2. O pagamento será creditado em favor da mnlralada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o crálito.

18.3. Nenhum pagamento será eÍetuado a Empresa Contratada se a mesma náo estiver em dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

'19.1. Conforme premniza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alterações postenores, nas

contrataíoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte obietivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eÍiciência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

19.2. No procedimento em tela, para atendimento as determina@s do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s)

empresa(s) que vence(em) o cerlame, caso não seiam enquadradas como microempresas ou empresas de

pequeno porte, realizarem a submntratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

)
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PLANILHA DESCRITIVA

No DESCRTçÃO DOS |TENS LOTE r(CENTRA|S DE AR) QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

Manutenção preventiva de aparelho de 7.000 a 9.000 BTUS

lncluindo no plano de manutençâo a desmontagem parcial

das unidades; lavagem do evaporador e condensador com

bomba de alta pressão; verifcação e coneção dos suportes

de fixação do sistema; veriÍicação dos tubos de cobre e Íios

de interligação dos sistemas de refrigeração; verifcação dos

tubos e conexôes do sistema de drenagem de condensados;

veriÍicação e coÍreção do isolamento térmico da tubulação;

verificação sê há vazamento do sistema de reÍrigeração e

complemento de carga de gás por conta da contratada; com

teste de Íuncionamento no final do procedimento

240 sERVrÇ0 R$150,00
R$

36.000,00

Manutençâo preventiva de aparelho de 12.000 BTUS

lncluindo no plano dê manutenção a desmontagem parcial

das unidades; lavagem do evaporador e mndensador com

bomba de alta pressão; venficação e coneção dos supoÍtes

de Íixação do sistema; verificação dos tubos de cobre e fios

de interligação dos sistemas de refrigeração; verificação dos

tubos e conexões do sistema de drenagem de condensados;

venÍicação e coneção do isolamento térmico da tubulação;

venÍicação se há vazamento do sistema de refrigeraÉo e

complemento de carga de gás por conta da conlratada; com

teste de funcionamento no Íinal do procedimento

500 sERVrÇ0 R$150,00
R$

75.000,00

3

Manutenção prêventiva de aparelho de 16.000 a 18.000

BTUS lncluindo no plano de manutenÉo a desmontagem

parcial das unidades; lavagem do evaporador e condensador

com bomba de alta pÍessão; veriÍicação e coÍTeção dos

suportes de fixação do sistema; veriicação dos tubos de

cobre e fios de interiigação dos sistemas de reÍrigeração;

veíÍicação dos tubos e conexôes do sistema de drenagem de

condensados; verificação e coneção do isolamento térmico

da tubulação; verificação se há vazamento do sistema de

refrigeração e mmplemento de carga de gás por conta da

contratada; com teste de funcionamento no final do
proced imento

150 sERVrÇO R$ 170,31
R$

25.546,50
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4

Manutenção preventiva de aparelho de 22.000 a 24.000

BTUS lncluindo no plano de manuten@ a desmontagem

parcial das unidades; lavagem do evaporador e condensador

com bomba de alta pressão; verificação e coneção dos

suportes de fixação do sistema; verificaçâo dos tubos de

cobre e fios de interligação dos sistemas de reírigeração;

verificação dos tubos e mnexôes do sislema de drenagem de

condensados; veriÍicação e coneção do isolamento térmico

da tubulação; veriÍicação se há vâzamento do sistema de

reftigeração e complemento de carga de gás por contâ da

contratada; mm teste de funcionamento no fnal do

procedimento

100 sERVrÇO R$199,28
R'

í9.928,00

Manutenção preventiva de aparelho de 30.000 BTUS lncluindo

no plano de manutençáo a desmontagem parcial das

unidades; lavagem do evaponador e condensador com bomba

de alta pressâo; verificação e conEão dos suportês de fixaçá)

do sistema; verificaçáo dos tubos de cobre e fios de

intedigaçál dos sistemas de refrigeraçto; verificação dos

tubos e conexoes do sistema de drenagem de condensados;

verificação e coneção do isolamento térmim da tubulação;

verificação se há vazamento do sistema de refrigeração e

complemento de carga de gás por conta da contratada; com

tesle de funcionamento no final do procedimento

100 sERVrÇO R$202,'16
R§

20.2í6,00

6

Manutenção preventiva de aparelho de 36.000 BTUS lncluindo

no plano dê manutenEão a desmontagem parcial das

unidades; lavagem do evaporador e mndensador com bomba

de atta pressão; verifcação e mneção dos supoÍtes de fixação

do sistema; verificação dos tubos de cobre e fios de

interligação dos sistemas de refrigeração; veÍificação dos

tubos e mnexôes do sistema de drenagem de condensados;

veriÍicação e coneção do isolamento térmico da tubulaçáo;

veriícação sê há vazamento do sistema de refrigeraçáo e

complemento de gâs;

50 R§241,85
R$

12.092,50
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Manutençáo preventiva de aparelho de 48.000 BTUS lncluindo

no plano de manutenção a desmontagem parcial das

unidades; lavagem do evaporador e condensador com bomba

de alta pressão; veriÍicação e coneção dos suportes de fixação

do sistema; venÍicação dos tubos de cobre e fios de

interligação dos sistemas de refrigeração; verificação dos

tubos e conexões do sistema de drenagem de condensados;

veriíicação e coneçáo do isolamento térmim da tubulação;

veriÍicação se há vazamento do sistema de refrigenção e

complemenlo de carga de gás por conta da contratada; mm

teste de íuncionamento no Íinal do procedimento

50 sERVrÇO R$289,67
R$

í4.483,í)

25 R$307,14
R$

7.678,ít
8

Manutenção preventiva de aparelho de 60.000 BTUS

lncluindo no plano de manutenção a desmontagem parcial

das unidades; lavagem do evaporador e condensador com

bomba de alta pressão; verificação e conêção dos suportes

de Íixação do sistema; veriÍicação dos tubos de cobre e Íios

de interligação dos sistemas dê refÍigeração; verificação dos

tubos e conexÕes do sistema de drenagem de condensados;

veriÍicação ê coneçáo do isolamento térmico da tubulação;

veriÍicação se há vazamento do sistema de refrigeraçáo e

complemento de carga de gás por conta da contratada; com

teste de Íuncionamento no final do procedimenlo

Fomecimento de recarga de gás, com abastecimento, para

cenhal de ar de 7.000btus, 9.000btus, 12.000btus,

18.000btus, 24.000btus, 30.000btus, 48.000btus e 60.000bts.

UNIDADE R$229,66
R$

68.898,00

'150 sERVrÇ0 R$248,36
R$

37.254,00
10

Serviços de instalação paÍa central de ar de 7.000btus,

9.000btus,'l2.000btus, 18.000btus, 24.000btus, 30.000btus

48.000btus e ô0.000bts.

100 R$249,07
R$

24.907,00
11

Serviços de desinstalação para central de ar de 7.000btus,

9.000btus, 12.000btus,'l8.000btus, 24.000btus, 30.000btus,

48.000btus e 60.000bts.

100 UNIDADE R$300,52
30 00

R$

.0s2,
12 Fomecimento e troca de capacitor '12.000 BTUS

40 UNIDADE R$394,36
RS

15.774,40
13 Fomecimento e troca de capacitor '16.000 a '18.000 BTUS

18, UNIDADE R$300,52
R$

7.5í3,00
14 Fomecimento e troca de capacitor 22.000 a 24.000 BTUS
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15 Fomêcimento e troca de capacitor 30.000 BTUS 25 UNIDADE R$130,60
R$

3.265,00

16 Fomecimento ê tÍoca de capacitor 36.000 BTUS 15 UNIDADE R$309,40
R$

4.641,00

17 Fomecimento e troca de capacitor 48.000 BTUS IJ UNIDADE R$368,19
R§

5.522,85

18 Fomecimento e troca de capacitor 60.000 BTUS 12 UNIDADE R$401,72
R§

4.820,64

19 15 R$553.61
RS

8.304,'t5

20 Fomecimento e trocâ de compressor 220v 12.000 BTUS 82 UNIDADE R$310.68
R§

25.47s,76

21 Fomecimento e troca de compressor 220v '18.000 BTUS ID R$384,69
R$

6.í55,04

nn Fomecimento e troca de compressor 220v 24.000 BTUS 15 UNIDADE R$402,39
R$

6.035,85

23 Fomecimento e troca de compressor 220v 30.000 BTUS 10 UNIDADE R$402,39
RS

4.023,90

24 Fomecimento e troca de compressor 220v 36.000 BTUS 10 UNIDADE R$376,40
R$

3.7M,00

o< Fomecimento e troca de compressor 220v 48.000 BTUS 10 UNIDADE R$504,88
RT

5.048,80

26 Fomecimento e troca de compressor 220v 60.000 ETUS 10 UNIDADE R$507,89
RS

5.078,90

Fomecimento e troca de contatora 12.000 BTUS 100 UNIDADE R$150,04
R$

í5.004,00

28 Fomecimento e troca de contatora 18.000 BTUS 60 UNIDADE R$150,04
R$

9.002,40

,o Fomecimento e troca de contatora 24.000 BTUS 20 UNIDADE R$150,04
R§

3.000,80

30 Fomecimento e koca de contalora 30.000 BTUS 30 UNIDADE R$125,65 IR§

3.769,í)
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JI Fornecimento e troca de contatora 36.000 BTUS 10 UNIDADE R$125,65
R$

í.256,50

10 UNIDADE')a Fomecimento e troca de contatora 48.000 BTUS RS310,97
R$

3.í 09,70

10 UNIDADE
R$

3.í29,í0
JJ Fomecimento e troca de contatora 60.000 BTUS

70 UNIDADE34
Fomecimento e tÍoca de placa de comando 7.000 a 9.000

BTUS
R§247,49

R$

17.324,30

Fomecimento e troca de placa de comando 12.000 BTUS 100 UNIDADE R§310,17
R$

3í.0't7,00

ô0 UNIDADE R$375,36
RS

22.521,60
Jb Fornecimento e troca de placa de comando 18.000 BTUS

Fomecimento e troca de placa de comando 24.000 BTUS 20 UNIDADE R$402,4í
R$

8.048,20

30 UNIDADE R$402,41
R$

12.072,§
38 Fomecimento e tÍoca de placa de comando 30.000 BTUS

10 R$380,1739 Fomecimento e troca de placa de comando 36.000 BTUS
R$

3.80í,70

40 Fomecimento e troca de placa de comando 48.000 BTUS 10 UNIDADE R$398,06
R$

3.980,60

tt UNIDADE R$400,00
R$

4.800,00
41 Fomecimento e troca de placa de comando 60.000 BTUS

70 UNIDADE R$241,70
R5

í6.9í9,00
42

Fomecimento e troca de plâca de display 7.0ffi a 9.000

BTUS

43 Fornecimento e troca de placa de display 12.000 BTUS 70 UNIDADE R$241,70
R$

16.919,00

60 UNIDADE R$37ô,54
R$

22.592,4n
44 Fomecimento e troca de placa de display 18.000 BTUS

R$409,22
R$

8.íM,40
45 Fomecimento e troca de placa de display 24.000 BTUS

30 UNIDADE RM09,88
R$

12.296,40
46 Fornecimento e troca de placa de display 30.000 BTUS
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47 Fomecimento e troca de placa de display 36.000 BTUS 10 UNIDADE R$376,54
R$

3.765,40

48 Fomecimento e tÍoca de placa de display 48.000 BTUS 'í0 UNIDADE RM09,88
R$

4.098,80

49 Fomecimento e troca de placa de display 60.000 BTUS 12 UNIDADE R$409,88
R$

4.9í8,56

70 UNIDADE R$234,88
$

1

R

I 6 M 60
Fomecimento e troca de protetor térmico 7.000 a 9.000 BTUS

R$

'16.'14í,60
r{ Fomecimento e troca de protetor térmico '12.000 BTUS 70 UNIDADE

Fomecimento e troca de píotetor téÍmico 18.000 BTUS 20 UNIDADE R$234,88
R§

4.697,60

Fornecimento e tÍoca de protetor térmico 24.000 BTUS 't0 UNIDADE R$234,88
R§

2.348,80

54 R$234.88
RS

2.3,|8,80
Fomecimento e lroca de protetor têrmico 30.000 BTUS 10 UNIDADE

E' Fomecimento ê troca de protetoÍ térmico 36.000 BTUS 15 UNIDADE R$267,93
R$

4.0í8,95

56 Fomecimento e troca de protetor térmico 48.000 BTUS 15 UNIDADE R$267,93
R$

4.018,95

57 Fomecimento ê troca de protetoÍ térmico 60.000 BTUS tt UNIDADE R$267,93
R$

3.2't5,í6

58
Fomecimento e tÍoca de ventilador do evapoÉdor e

condensador 7.000 a 9.000 BTUS
UN]DADE R$172,16

R$

27.545,60

Âo Fomecimento e tÍoca de ventilador do evaporador e

condensador 12.000 BTUS
100 UNIDADE R$172,16

R$

í7.2í6,00

60
Fomecimento e troca de ventilador do evaporador e

condensador 18.000 BTUS
60 UNIDADE R$172,16

R$

10.329,60

61
Fomecimento e trcca de ventilador do evaporador e

condensador 24.000 BTUS
20 UNIDADE R$160,56

R$

3.211,20

62
Fomecimento e troca de ventilador do evaporador e

condensador 30,000 BTUS
UNIDADE R$160,56

R$

6.422,40 .

l
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bJ
Fomecimento e tÍoca de ventilador do evaporador e

condensador 36.000 BTUS
10 UNIDADE RS400.04

R$

4.000,40

64
Fomecimento e troca de ventilador do evaporador e

condensador 48.000 BTUS
10 UNIDADE R$404,76

R$

1.017,60

b5 UNIDADE R$404,76
R$

4.857,12

66 Fomecimento e troc+871:B90a de tubos cobre flexlvel 1/4 70 METRO R$1 1,26
R$

788,20

Fomecimenlo e troca de fubos cobre flexível 1/267 l\/ETRO R$28,25
R§

Í.977,50

68 Fomecimento e troca de tubos cobre flexivel 3/4 70 METRO R$40,73
R§

2.85í,10

69 Fornecimento e troca de tubos cobre flexivel 5/8 70 N4ETRO R$39,37
R§

2.755,90

70
Fomecimento e troca de suporte Split 500 MM U pintado

branco TECF
50 UNIDADE R$42,02

RS

2.í0í,00

71
Fomecimento e tÍoca de suporte Split 400MM U pintado

branco TECF
50 UNIDADE R$44,21

R§

2.210,il

801a Fomecimento e troca de tÉlice do condensador 220v 7.000 a

9.000 BTUS
UNIDADE R$207,19

RS

í6,575,20

Fomecimento e troca de tÉlice do condensador 220v 12.000

BTUS
100 UNIDADE R$248,40

R$

24.840,ü)

Fomecimento e troca de hélice do condensador 220v 18.000

BTUS
50 UNIDADE R$254,41

R$

12.720,il
74

75
Fomecimento e troca de hélice do condensador 220v 24.000

BTUS
50 UNIDADE R$254,41

R§

12.720,il

76
Fomecimento e tÍoca de hélice do condensador 220v 30.000

BTUS
50 R$254,41

R§

12.720,il
I

77
Fomecimento e tÍoca de hélice do condensador 220v 36.000

BTUS
50 UNIDADE R$286,44

R$

M342,00

78
Fomecimento e troca de hélice do condensador 220v 48.000

BTUS
50 UNIDADE R$259,82

Rt
12.991,00
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50
Fomecimento e troca de hélice do condensador 220v 60.000

BTUS

DESCRTçÃO DOS rTENS LOTE 2 (

GELADETRAS E FREZERES)

UNIDADE R$286,44

UNIDADE

R$

14.322,00

No
OUANTID

ADE

4

80
Fomecimento e tÍoca de Tuóina do evaporador 220v 7.000 a

9OOO BTUS
UNIDADE R$153,02

R$

7.65í,00

81
Fomecimento e troca de TuÍbina do evaporadoÍ 220v 12000

BTUS
80 UNIDADE R$153.02

R$

12.241,60

Fomecimento e tÍoca de Tuôina do evaporadoÍ 220v 18.000

BTUS
50 UNIDADE R$153,02

R$

7.65í,00

83
Fomecimento e tíoca de Tuóina do evaprdor 220v 24.000

BTUS
50 UNIDADE R$153,41

R$

7.670,50

84 UNIDADE R$153,78
R$

7.689,00

Fomecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 30.000

BTUS

85
Fomecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 36.000

BTUS
50 UNIDADE RS154,16

R§

7.708,00

86
Fomecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 48.000

BTUS
50 UNIDADE R$154,77

RS

7.738,50

87
Fomecimento e troca de Tuôina do evaporador 220v 60.@0

BTUS
50 UNIDADE R$158,70

R$

7.935,00

VALOR

TOTAL

R$

1.040.352,83

VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1
CARGA DE GÁS (FREEZER, GELADEIRA, FRIGOBAR E

CAMARA FRIA)
40 UNIDADE R$ 327,59

R$

13.ím,m

2 UNIDADE R$ 650,00
R$

í6.250,00

FORNECIMENTO E TROCA DE VENTILADOR DE

FREEZER, GELADEIRA, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
,Ã

UNIDADE R$ 388,52
RS

9.7'13,00

FORNECIMENTO E TROCA DO RELE

(BEBEDOURO,FREEZER, GELADEIRA, FRIGOBAR E

CAMARA FRIA

)

R$

6.450,00

FORNECIMENTO E TROCA DO TERMOSTATO DE

FREEZE, GELADEIRAS, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
UNIDADE R$ 258,00

PÂGrNÀ43 DE 65

I

I

I

I
I

I

I

I

4.

50

82

50

I

\
A



EsrADo Do PÂú
PREFETTURA MUNICIPAT DE CAilÂÃ Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MUiIIcIPAt DÊ SAÚDE

FORNECIMENTO E TROCA DO TUBO CAPILAR FREEZER,

GELADEIRAS, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
25 UNIDADE R$ 173,38

R$

4.334,50
5

6

FORNECIMENTO E TROCA DE COMPRESSOR DE

GELADEIRA,, FREEZER, FRIGOBAR E CAMARA FRIA

COM CARGA DE GÁS

10 UNIDADE R$ 857,45
R$

8.574,50

7
FORNECIMENTO E TROCA DO BIMETAL DE FREEZE,

GELADEIRA, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
18 UNIDADE R$ 305,00

R$

s.490,00

I FORNECIMENTO E TROCA TUBULAÇÃO DE

FREEZER,COM CARGA DE GÁS E TROCA DE FILTRO
UNIDADE R$ 753,52

R$

22.605,6{t

o
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE FREZEER 70

SERVIÇO R$ 386,46
R$

27.052,m

10
MANUTENÇÃO PREVENTIVIÚCORRETIVA DE GELADEIRA

E/OU FRIGOBAR 200
sERVrÇO R$ 180,40

R$

36.080,00

FORNECIMENTO E TROCA DE BORRACHA DE PORTA

DE GELADEIRA, FREzzER, FRIGOBAR E CAMARA FRIA 30
UNIDADE R$ '158,70 R$

4.76í,00

VALOR

TOTAL

R$

154.414,ô0

N0
DESCRTÇÃO DOS |TENS LOTE 3

(BEBEDOUROS E PURTFTCADORES)

QUANTID

ADE
UNIDADE

VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

CARGA DE GAS BEBEDOURO INDUSTRIAL
18 UNIDADE R$ 309,07

R$

5.563,26

2
CARGA DE GÁS BEBEDOURO PEQUENO

18 UNIDADE R$222,23
R$

4.000,í 4

3
FORNECIMENTO E TROCA DA TORNEIRA DE

BEBEDOUROS TIPO INOX
70 UNIDADE R$ 205,56

R$

14.389,20

4
FORNECIMENTO E TROCA DO RELE

(BEBEDOUR0,FREEZER E GELADETRA)
20 R$ 398,75

R$

7.975,00

5
FORNECIMENTO E TROCA DE COMPRESSOR DE

BEBEDOURO COM CARGA DE GÁS
5 R$ 351,40 \

Ch

R$

í.757,00
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FORNECIMENTO E TROCA DO FILTRO DO BEBEDOURO

INDUSTRTAL (REFtL FtLTRo rGATU 569 COMPLETo COM

CARVÃO ATIVADO)
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FUIIDo MUNICIPAL OE SAÚDE

'150

UNIDADE R$ 169,17
R$

25.375,50

7

FORNECIMENTO E TROCA DO FILTRO DO BEBEDOURO

PEoUENO (REFIES de 5 e 9 CARVÃO AT|VADO, FR+6OO e

REFIES de 9" POLIPROPYLENO 150

UNIDADE R$ 96,66
R$

í4.499,00

8
FORNECIMENTO E TROCA DO FILTRO DE PURIFICADOR

SOFT PLUS MOD. NOVO 127V 30
UNIDADE R$ 1.185,00

R§

35.550,00

I
80

UNIDADE R$ 44,80
R$

3.584,00

FORNECIMENTO E TROCA DE PINGADEIRAS IBBL 60
UNIDADE R$ 50,67

R§

3.040,20

11
100

UNIDADE R$ 65,67
RS

6.567,00

12 R$ 79,40
R$

6.352,00FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL IBBL FR 600 80
UNIDADE

13
FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 5 CARVAO

ATIVADO 100

14
FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 9 CARVAO

ATIVADO 100
UNIDADE R$ 69,19

RS

6.9í9,00

15
FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 9 POLIPROPYLENO 100

UNIDADE R$ 74,69
R$

7.469,00

'16
FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 9 POLYPROPILENO

(LBs)
UNIDADE R$ 80,72

R$

8.072,00

17
100

UNIDADE R$ 85,97
R$

8.597,00

VALOR

TOTAL

R$

166.628i30

VALOR TOTAL
)

)Á-
R$í.364.345,73
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLÂR ACÂO

Ref .: (identiÍicação da licitação)

inscrito no CNPJ n' por intermédio de seu representante legal

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso )Cülll do art. 70 da Constituiçáo

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mãodeobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(0bservação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÁO PARA M E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n ........., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

no ...,e o CPF n0...................,....,.,..,..., DECLARA, para fins legais, sob as oenas da ler, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condições do Estaluto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de20

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

A empresa inscíta no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

lodas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento mnvocatório.

-de

de 20

Representante Legal
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A EMPRESA.

CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob no _, têm entre

si justo e avençado, e celebram o presente contrato para Contratação de empresa especializada em serviços de

reftigeraçã0, viabilizando a manulenção preventiva e coÍetiva com reposição de peças nos apaÍelhos refrigerados

instalados nos programas e demais órgãos do Fundo Municipal Saúde de Canaâ dos Carajás, Estado do PaÉ, conforme

estabelecido no Edital de Pregão Eletónico _/2021-SRP, na Ata de Registro de Preços n'_ e mediante as

cláusul6 e mndi@s que Íecipmcamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do PÍocesso no _/202íIFM$CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

normas disciplinares das Leis n0 10.520/2002 e 8.666/1993 e do DecÍeto n' 3.555/2000, mediante âs clâusulas e

condi@s que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

0 objetivo do presente instrumento é a para Contratação de empresa especializada em serviços de refrigeração,

viabilizando a manutenção preventiva e conetiva com reposiçâo de peças e acessórios nos aparelhos

refrigêrados pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em conformidade

com as mndições estabelecidas no Edital do Pregâ: Eletr6nico _/202í-SRP e seus anexos, bem mmo a proposta

apresentada, partes integrantes deste Contrato.

1. A localizqão precisa, os pfttzos e as condiçoes especiÍicos da prestação dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante deste Contrato.

Os serviços sáo contratados por empreitada por menor preço unitário

Os serviços, quantitativos e pÍeços dos itens contratados são os indicados a seguir

a

I
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PREÇO TOTAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à Rua

_, Canaã dos Carajás - Pará, Íepresentado neste ato pelo Sr. _, Secretário Municipal, inscrito

no RG sob o n0 nuxm«x e CPF inscrito sob no x»«xxxxx, e, de outo lado, doravante designado simplesmente



fzâl
Lê9

ESTADo Do PARÁ

PREFEÍTURÁ MUIIIGIPAT DE CANAÂ Dos CARA,ÁS

Fu[Do MuiltctpAL DE SAúoE

cúusuu sreuruDA - Dos PREcos

1. O valor global deste Contrato e de R§ _
cúusuu rcRcerRR - oo neruusrc

í. Os preços dos serviços serão reaiustados, a cada 12 (doze) meses, salro por acoÍdo entre as partes, conforme

legislaçá: vigente, pela aplic4ão da 6rmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = indice de Reajustamento

2. O índice de reajuste a ser utilizado será o íNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - tGP-Dt,

publicado pela fundaÉo Getúlio Vargas - FGV ou de oúro indicador que o venha substituir.

OúUSULA QUARTA. Do AMPARo LEGAL

'1. A lavratura do píesente Contrato decoÍre da realização do Pregão no I21211FMSCPL, bem mmo

da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n0 í0.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n0 8.666 de 21

de junho de í993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contrafuais e
pelos preceitos de diÍeito público, aplicandolhes, supletrvamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/í993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFIcÁcn

A vigência deste Contrato será de , a contar a partir da data de assinatura, podendo este prazo

ser proÍrogado por até _, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse das partes, na forma

da lei, com eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Canaã dos Carajás, tendo

inicio em dia de expediente.

at 
^ 

|Qt ILA SETIMA - .ÂPGÔq DA CONTRAT À NITtrn.le E

1.1

Caberá à CONTRATANTE:

Permiliro acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entreg

das notas Íiscais/fatu ras;

1.2 Prestar as inÍoÍmações e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que vênham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

Í.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela eÍeüva prestação dos serviços, desde que cumpridas todas

exigências do contrato;
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1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocoÍidas, consideradas de natureza grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar mnveniente, a substituição de serviços que poÍvenlura tenha sido recusado
pela Íiscalizaçã0.

cúu LA OITAVA - EN DA

1. CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da execução dos

servips, tais como:

1.1.1. Salários;

1.1.2. Seguros de midentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribuições;

1.1.4. lndenizações;

1.1.5. Vale-refêição;

1,1.6. Vale{ranspoÍte;e

1.1.7. Outras que porvenfura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificaçoes e/ou condiçÕes constantes do orçamento,

devidamente aprovado pelo fscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;
'1.3. Executar diretarnente este Contralo, sem transÍenência de responsabilidades ou subcontrata@s não

autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados diÍetamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apÍêço, não excluindo ou [eduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

í.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diÍetamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE,

ou bens de terceiÍos, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados dunante a execução dos serviços

objeto deste Contrato;

í.6. Prestar todos os esclaÍecimentos que forem solicitdos pela CONTRATANTE, obígandese a atender, de

imediato, todas as rectama@s a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contralo nomeado pela CONTRATANTE, qualquer anormalidade de

caráter uígente e prestar os esclaÍecimentos que.julgar necessário;

1.8. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestaçâo dos serviços;

1.9. Manler, durante toda a execu@ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condi@s de habilitação e qualificação exigidas nesle Conhato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. A CoNTRATADA cabeÉ, ainda:

1.í. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigâções sociais previstos na

legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigandGse a saldá-los na época pópria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício mm a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as pÍovidências e obriga@s estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução

objeto deste Contrato ou em mnexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução

,V
Contrato, originariamente ou ünculadâ por pÍevenção, conexão ou mntinência;
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1.4. Observar as obrigações pertinentes à legislaçâo de trânsito, não permitindo o uso de bebidas alcoolicas e

tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de hansporte, dentro e Íora dos veiculos,

cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de seus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comeÍciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem podeÉ onerar o objeto deste Contrato, razão

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela peíeita execução dos servirps, com estrita observância

a qualidade do material químico utilizado.

A contratada assumiÉ tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao

patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocoÍrido por negligência e/ou inabilidade de seus

funcionários, esla promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observaÍ, tamtÉm, o seguinte:

1.1. E expressamente proibida a contrataçàr de servidor pertencente aoquadmde pessoalda CoNTRATANTE

durante a vigência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver

pÉvia autorização da CONTRATANTE;

1.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem expressa e

previa autonzação da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃo

'1. Durante a vigência deste ContÍato, a pÍestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente publkxdo nos meios

oficiais.

2. O representante anotaÉ em registro proprio todas as oco[ências rclacionadas mm o fomecimento dos

bens e serviços mencionados, determinando o que for necessáÍio à regulaÍização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveÉo ser solicitadas ao

flscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçtu das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deveÉ manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CoNTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar qualquer execução de serviços que es§a sendo Íeita em

desacordo mm o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única eexclusiva responúvelpelo fomecimento dos bens e serviços

e atividades mnelatas, a CONTRATANTE reseÍvese o direito de, sem que de qualq uer Íorma restrinia a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os seÍviçrs, diretamente ou por prepostos

designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTACÃo
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'1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços cabeÍá ao fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA . DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

corÍeÉ a conta do elemento orçamentário:

tlo Proieto Aüvidade: _.
Do elemento de despesa: _
CúUSULA DECIMA QUARTA- Do PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nola Íiscal/Íatura dos serviços efetivamente executados, para liquidação e

pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta conente, no prazo de 30 (trinta) dias

coÍidos, contados da data de medição dos serviços, que seÉ mensal.

2. CONTRATANTE podeÉ deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CoNTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanlo pendente de liquidaçtu qualquer obrigação

financeina ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de

pagamento.

4. Nos casos de eventuais atasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de

alguma Íorma para tanto, fca mnvencionado que o índice de compensação financeira devido pela CONTRATANTE, entre

a data acima referida e a corespondente ao efetivo adimpl€mento da paÍcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
0nde:

EM = Encargos moralôÍios;

N = Número de dias entre a data previstâ pa[a o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensação financeira = 0,(X)016438, asim apurdo:

t= 11& t= (ô{-00 t= 0,000i6438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.1. A compensaçfu financeira prevista nesta Condição seÉ incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da

oconência.

CúUSULA DECIMA QUINTA - OA ALTERACÃO DO CONTRATO

Í. Este Contrato podeÉ ser atterado nos casos preüstos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentaÉo das devidas justificativas adequadas a este Contrato.

IMA SEXTA. DO A

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato podeÉ ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, paÉgraÍos 10 e 20, da Lei no

8.666í993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contft uais, os acÉscimos ou supressões
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que se fzerem nas obÍas, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE podeÉ, garanüda a pÉvia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1. Advertência;

1 .2. Multa de até 100/o (dez por cento) sobÍe o valor tohl do contato;

1.3. lmpedimento e licitar e contrahÍ com a Uniã0, Estados, Distito Federal ou Municipios, pelo prazo de até

05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está suieita ainda à multa de ate 0,3% (tês decimos por cento) sobre o valor total do

contÍato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA tambem ficaÉ impedida e licitar e contatar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantija a pÍÉvia defesa, nos cêos de:

4..l. Ensejar o retardamento da execu@ do objeto deste Contrato;

4.2. Náomanüveraproposta,injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaraçâo falsa;

4.5. Cometer Íraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execu@ deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamênto de sua inscriçà: no

Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades íeÍeÍidas no Capítulo lV da Lei

no 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou remnhecida foÍça maior, deüdamente iustificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula-

7. As sanFes de advertência e de impedimento de licitar e mntatar mm a Administraçáo Pública podeÉ ser

aplicadas à CoNTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecuÉo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, mnforme disposto nm artigos 77 a 80

da Lei n" 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato podeÉ ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e

XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicandese a CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçár, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéÍia.

3. A rescisão adminislratva ou amigável deverá ser pÍecedida de autorizaçfo escrita e fundamentada da

auloridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual seÉo foÍmalmente moüvados nos aúos do pnocesso, assegurado o

contÍâditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rcscisão administrativa prevista

no AÍt. 77 da Lei n" 8.666/í993.

CúUSULA DECIMA NONA . DA VINCULACÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
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1. Este Contrato fca vinculado aos teÍmos do Pregão Eletonico n0 /2021-SRP, cuia Íealizaçe)

decone da aúoÍizaçâo do gestoÍ do CONTRATANTE, constante do processo no l202llFMS-CPL, e a Ata de

Regisho de PÍeços.

CúUSULA VIGESIMA . DO FORO

1. As questões decorÍentes da execução deste Contrato, que não possam serdirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no FoÍo da Comarca de Canaã dos Caraiás - Pará, com exclusão de qualquer outo por

mais priülegiado que seja, salvo nos casos pÍevistos no AÍt. 102, inciso l, alínea'd', da Constituiçfu Federal.

E, pana firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repÍesentantes das partes,

CoNTRATANTE e CoNTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Cana.jás - Pará, em _, de_ de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'lâ - NoMF 2a - NOM F
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

No dia _ de de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, com

sede _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra RESOLVE Íegistrar os

preçoSoÍertadoSpelaBeneÍiciáriadaAta,aempresa-'CNPJn. situada à

Fone/FaíE-mail: _, neste alo representada pelo senhor inscrito no CPF

(MF) n'_, RG n' de acordo com a classifcaçáo por ela alcançada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitandese as paÍtes às normas constanles na Lei n"

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no Aí. 15 da Lei n' 8.6ô6, de 2í de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das

demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

'1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada em serviços de rêfrigeração, viabilizando a manutenção preventiva e conetiva com reposiçâo dê

peças e acessórios nos aparelhos refrigerados pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás,

Estado do Perá.

2. DoS PREÇoS E QUANTITATIVOS: Os preços registÍados e as quantidades máximas a serem contÍatados por meio

de contBtos derivados desta Ata de Registrc de Preços, prcvistos na legislação vigente, são os que seguem:

Produto MARCA Quant. LJnid rreço unitánc

Preço Global

2.2. Essas quanüdades são as estimaüvas máximas das necessidadês e/ou possibilidades anuais dos pÍodutos objeto

desta Ata de Registro de Preços, nár constituindo obrigaÉo do órgão gerenciador, na confatação da totalidade dos itens

e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâr da disponibilitlade orçamentária e

flnanceira, da necessidade e da libêração do setoÍ competente por parte dâ confatante.

2.4. As especiÍcaçôes dos pÍodutos do obieto e as demais condi@s de execução sá) aquelas estab€lecidm no Termo

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1
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ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Ata de Registro de

Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços teÉ validade de í2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a frmar as

conkat4ões que deles poderár advir, facultandose a realização de licitaçtu especiíca para a contrataçãl pretendida,

sendo assegurada prefeÉncia em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 05 (cinco)dias úteis para assinar o(s)contrato(s), retirar a ordem de compras

ou a nota de empenho, contados da convocaçâo.

3.4. A Benefciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), rethar a oÍdem de compÍa ou a

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará

sujeito às sançoes previstas no Edital.

4. DoS USUARIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por c€nto) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesÕes, até o

dobro dos quantitalivos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CoNÍRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajusÉveis pelo prazo de Í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços seÉo reajustados com base no reajuste de preços omnido no mercado, mediante

comprovação atravês de documentos oficiais.

5.1. 0 preço registrado podeÉ ser revisto em face de evenfual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que

eleve o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à

Benefciária da Ata, observadas as disposiçóes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se supeÍior ao prcço praticado no meÍcado por motivo superyeniente, o órgão

gercnciador mnvocaÉ a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aros valores praticados pelo mercado,

observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido

5.4. Na hipotese anterior, o órgão geÍenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superioraos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante req

devidamente mmprovado, não puder cumprir o compomisso, o órgão gerenciador podeÉ liberar a Beneficiária a Ata

do compromisso assumido, caso a comunicação ocona anles da ordem de compra, e sem aplicâção da penalid

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de REistro de

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisiçáo mais vanta.losa.
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6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1 . Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retirar a odem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante,

sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. O câncelamento de rEistro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade superioÍ da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocrÍer por falo superveniente, decorÍente de caso fortuito ou foç
maior, que prejudique o cumpÍimento da Ata, devidamente mmprovados e lusüfcados por razão de interesse públim ou

a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condidoes geÍais do fomecimento dos produtos, kis como especifcaçôes, os prazos,

as obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS e da BeneÍiciáÍia da Ata, penalidades e

demais mndições do ajuste, encontÍam-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apíesentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de RegistÍo de Preços em 03 (três) via de igual

teor e Íorma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lfuras, são assinadas pelas repÍesentantes das paÍtes,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE CANAA DOS CARAJÁS E BENEfiCiáTiA dA AtA.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2021

)O MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS BENEFICIARIA DA ATA
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ANEXo Vil (MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS)
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

Ref-

PÍocessolocatóriono /2021/FM$CPL

Pregão Eletronico no /2021-SRP

Objeto:ffi
A empresa
no.

(razão social), devidamente inscrita no Ministéno da Fazenda sob o CNPJ
(endereço completo), teleÍone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail:

(xxxxxux@rurc0n0), por intermédio de seu representanle legal, Sr. (xnxxxxxx) CPF no (xxx), apresenta a seguinle
pÍoposta comercial:

Declara@es.

Declarar de que nos preços popostos encontÉ-se consideftdos e incluso todos os impostos, taxas, tributos, encargos
sociais, Írete ate o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos
deconente da pÍestaçfu dos serviços e fomecimento dos prcdutos, sem ônus que poruentura possam recair sobre o
fomecimento do objeto da presente licitação;

coNDrÇÔEs DE PAGAMENTO:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 90 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 2020

Assinatura do PÍoponênte

OBS: Referido termo é apenas um modêb, podendo ser confeccionado de forma diveÍsa pelos licitantes,

desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

com sede na

ITEM DESCRTÇÃo DOS rrENS UNIDADE OUANT MARCA VALOR

UNITARIO

VALOR

UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXIENSO
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ANEXO VIII

ENCARGOS SOCIAIS TEÍiISALISTA

ENCARGOS SOCIAIS

4.1 INSS 0,00%

4.2 SESI 0,00%

4.3 SENAC 0,00%

4.4 INCRA 0,00%

SEBRAE 0,00%

A,6 SAúRIO EDUCAÇÃO 0,00%

4.7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 0,00%

A,8 rb t5 0,00%

TOTAL A 0,00%

REPOUSO SEMANAL E FERIADOS 0,00%

8.2 FERIAS ANUAIS REMUNERÁDAS 0,00%

8.2 FERIADOS 0,00%

8.3 AUXILIO I,IATERNIDADE 0,00%

8.4 13" SAúRIO 0,00%

B.5 LICENçA PATERNIDADE 0,00%

8,6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,00%

8,7 DIAS DE CHUVA 0,00%

8,8 AUXILIO ACIDENTE OE TRABALHO 0,00%

8,9 FÉRIAS GOZADAS 0,00%

SAúRIO MATERNIDADE 0,00%

TOTAL B 0,00%

cusTos DAS tNDENTZAçÔES

c.1 AVISO PREVIO INDENIZADO 0,00%

aa AVISO PREVIO TRABALHADO 0,00%

FÉRIAS INDENIzADAS 0,00%

c.4 DEPÓSITO RESCISÂO SEM JUSTA CAUSA 0,00%

t_J INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,000/0

TOTAL C 0,00%

0 REINCIDÊNClAS TAXAS

D,1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO'A" SOBRE GRUPO "8" 0,007"

D,2
REiNCIDÊNCIA DE GRUPO "A" SOBRE AVISO PREVIOS TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS
SOBRE AVISO INDENIZADO

0,00%

TOTAL D 0,00%

TOTAL 0Ê ENCARGOS TRAEALHTSTAS (A+B+C+D)
iofl*
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OBSERYÁÇOESj

Obs 01 : Para efeÍto de cálculo do BDI , foi con§derado a seguinte
tôrmula.

BDI = ((1 +AC+ R+ G)x(1 +DF)x(l +LB))/(l -l)-1. onde:

AC = A d m i n istra çã o C* ntral

R = Rr.sco

G = Garantia

DF = Despesas Financeira

LB = Lucro Bruto

/ = ImposÍos

Obs 02: lnformamos que o percentualde BDl, deve seguir as orientaçoes do TCU exaradas nos
Acórdãos 26222013-Plenário e 2293/2013-Plenâio, assim como a Lei 12.844/2013 (Desoneração
da Folha de Pagamento).
Obs 03; Á empresa lbitante deverá indicar a fonte da qual se utilimu para fórmula de cálculo do
BDI,

Obs 04: O licitante não deverá inclui no cálculo do BDI nenhum custo direto, conforme
recomendação contida no Acórdão no 325t2(fr7 do Tibunal de C,ontas da União.

COiltPOSçÃO DO BDI

DESCRTçÁO PERCENTUAL

Taxa de administração

Administraçáo Central 0,00%

Despesas Financeiras 0,00%

Risco 0,00%

Garantia 0,00%

Subtotal 0,00%

Benefício

Lucro 0,00%

Subtotal 0,00%

DESCRTçÃO PERCENTUAL

lmpostos

ISS 0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

CPRB

Subtotal 0,00%

Somatório da Bonificação e Deryeras lndirohs - BDI 0,00%

ANEXO IX

ô
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CARGO

UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALíreu orscruurNnçÃo

11

(%\1 1 Periculosidade
(%llnsalubridade

SUB TOTAL (I)

2 ENCARGOS SOCIAIS (%) Sobre 2

suB roTAL (il)

3 DIVERSOS

3.1 Alimentação

Transporte
1a Uniforme
,tl Assistência Médica

EPI'S

J.O Seguro Acidente Pessoal

3.7 Oulros

suB-ToTAL (ilr)

cusTo TorAL HoMEM MÊS (l+ll+lll)
OUANTIDADE HORAS/MÊS

CUSTO TOTAL SEM BDI

DETALHAMENÍO DA COMPOSI DE CUSTO 3. DIVERSOS

CARGO

SUB DtscRrMrNAÇAO UND QTD VALOR R$ TOTAL R$

3.1 ALIMENTAÇÃO

Café

Almoço

Jantar

TRANSPORTE

Aluquel de cano
J.J UNIFORI/E

Uniforme padrão

3.4
ASISTÊNCIA MEDICA /
SEGURO
Unimed

3.5 EPI'S

I

Capacete - (lndicar Vida
utir)

\Bota - (lndicar Vida Util)

Protetor auricular -
(lndicar Vida Útil)

Oculos de Proteção -

(lndicar Vida Util)
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Máscara de Pó -

Descartável

3.6
SEGURO ACIDENTE

PESSOAL

Discriminar o tipo, valor e
a vida útil

OUTROS

Pousada

TOTAL DOS CUSTOS DIVERSOS

As PROPONENTES deverão apresentar a memória de cálculo analitica com a descriÇâo detalhada dos custos
acima especificados, bem como apresentar a composição do preço de cada categoria profissional a ser utilizada
nas obras. Também deverá estar indicado o número de horas trabalhadas no mês (= x), utilizados na composiçào
do custo do homem-hora. Todos os EPI'S, uniformes e demais dados descriminados no presente anexo são
exemplos.
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ITEM: LINHA: U,M.:

A. MAO-DE-0BRA: (conforme composição do

custo de mão de obra)

Função Unidade Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL A

EsrÂDo oo PAú
PREFETÍuRA MU]IICIPAT DE CAI{AÃ Dos CARÀ,AS

Fur{Do Mur{lctPAt- oE SAúDE

0,00

0,00

0,00

B EQUIPAMENTOS:

Descrição U nidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL B

C, MATERIAIS/INSUMOS:

Descrição Unidade Custo Unitário Qrd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL C 0,00

D. OUTROS (EspeciÍicar):

Descriçáo Unidade Custo Unitáío Qtd Subtotal

0,00
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ANEXO Xr- COMPOSTçÃO UN[ÁR]À DE PREçoS

Custo Unitário

I

I

I



ESTADo DO PAú
PREFEÍÍURA MuilIcIPAt OE CAI{AÁ Dos CARÀ,ÁS

FUilDo i,UNICIPAL DE SÀÚDE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00SUBTOTAL D

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI

000
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